
LEI Nº 1.514-01/2013 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
EFETUAR CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MECÂNICA PARA MÁQUINAS 
PESADAS (MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS E TRATORES 
AGRÍCOLAS) PARA O MUNICÍPIO e 
dá outras providências. 

 
    MARLI HASENKAMP STIEGEMEIER, Prefeita Municipal em 
exercício de Colinas, RS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a legislação vigente, 
faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

   Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
chamamento público para credenciamento de empresas para prestar serviços especializados de 
mecânica para máquinas pesadas (máquinas rodoviárias e tratores agrícolas) para o Município. 
 

   Art. 2.º Fica estipulado o valor de R$ 38,50 (trinta e oito reais e 
cinquenta centavos) por hora trabalhada, podendo o valor ser corrigido anualmente pelo índice de 
IPCA, nos casos de prorrogação dos contratos. 
 

   Art. 3.º O credenciamento será precedido de processo licitatório, 
atendendo ao que estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, cujo edital irá fixar as condições para 
a habilitação das empresas. . 
 

   Art. 4.º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 

    Art. 5.º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
2034 – PROGRAMA APOIO PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
3.3.90.39.00000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (813) 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SERVIÇOS URBANOS E TRANS MUN 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SERVIÇOS URBANOS E TRANS MUN 
2030 – GESTÃO FROTA VEÍCULOS E MÁQUINAS 
3.3.90.39.00000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (716) 
 

Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    GABINETE DO PREFEITO, 21 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 

MARLI HASENKAMP STIEGEMEIER 
           Prefeita Municipal em exercício 

Registre-se 
Publique-se 
    Marcelo Schroer 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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